
E§TÀDO DE SERGIPE
PREFEÍTUR.q MIJNICI PÀL DE DIVINÀ PASTOR,À

coNTRjarAÇAo TEMPORARTA

OB.IETO: PRESTÀçÃO

ÂDMNISTRJATIVO

DE SERVTÇOS TEMPORÁRIO COMO ASSISTENTE

Dl."i^: Ls/07/2025

BASE LEGAI-: Art. -??, inciso fX, da Constituição Eederal de 1988,
Lei Municipal n." 2L4/2O2L -

CCI,,IRAiADO(A) : CÀIO AUGUSTO SANTOS BOMTIM

c.)NrRArc , x' bo tzozs

v'Aioli I4ENSÀL: BS Í. 692, 60 (mí1- seiscen+9os e DoveÍrta e dois xeais

VALOR GLOBAIT: R§ 79.574,74 (dezeaove oí7 quir.her:tos e sefenta e

qu,atÍo reais e seteata e quatro cêatavos) -

JORNADA: o8 (oito) horas diárias / 4o ( qaateaxa) };oras saanais.

Ce.-t.rc Dlv;na Flstora/S CnP: 49.650-00C
cNPr: 13 .108 . ?33,/0001-96
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ESTADO DE SERGI PE
PREEEITURA MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR,A

TERMO DE CONTRATO IND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSlDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 274/2A27 -
QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEITUR,A
MT'NICIPÀT DE DIVINA PASTOR,À E CÀIO
ÀUGUSTO SÀIiITOS BOMEIU.

PeIo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determlnado e na melhor forma de dlreito, reuniram-se de

um iado u' pRtEErruRÀ Mt NrcrPÀL DE DrvrNÀ PAsroRtr, pessoa

juridlca de direÍto púb1rco, CNPJ: 13.108. ?33/0001-96, neste atc

representado por seu titular a Prefeita Municipal, I ZÀBEL

CRISTINÀ GoMES RODRIGITES VIEI&À, brasilelra, casada, portadora

do CPF sob o n.o 081'605.374-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49'650-000,

d.oravante denominado COfflfRATÀlITE, e do outro lado, CAIo ÀUGUSTO

SAÀITOS BOMFI!í, brasileiro, maior e capaz, ASS ISTEIIIE

ADMINISTRIATIVO, residel)te e domiciliado na RUA DAS I CASAS, S,/N,

POVOADO BOMEIM, DIVINA PASTORÀ / SE, portador de RG n'o 23933244

ssP/PB e CPE no 012.459.365-95,nascido em 26/06/1991 , dorâvante

denominado simplesmente de CONTRAIÀDO(A), têm justo e acordado a

contratação do serviço previsto na cláusufa primeira deste

termo. em conformidade com Õ Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão

Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n'" 2L4/2027,

objetlvando suprir necessidade de excepcional interesse púb1ico

para realização de serviços técnicos profissionais como

ASSISTENTE ÀDMINISTRÀTIVO, cons.iderando as cfáusulas abaixo:

PraÇa da Matriz, (--er]t]:o Div-nt Pasl-ore/SE CEP

cNPr: 13.108.73310001-96

4t€ Rmê6o)t It'rp bs 9»p6ç

\



ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEI TURA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

CLÀUSTEÀ PRIMEIP"à - DO OBJETO

O CONTRjàTÀDO se obriga
ASSÍTENTE AD4ÍNTSTRAIIVO I

prestar serviços profiss ionais
lotado na Secretaria Municioal

a de
de

Aqricul-tura e Meio Ambiente.

CLT{USULA SEGUNDÀ - DÀ JORNÀDA

O COIflIR àTÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do munj-cipio ou outro local, conforme necessidade.

Parágrafo Primeiro, Em caso de não cumprimento da carga horárla
total, pode a CONTRIÀTÀIiITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif lcativa plausivel.

Parágrafo Seg'undo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atrvidades extras se.rào remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do rnc. XVI do art, 70 da Constituição Federal.

CI,AUSTIT,A TERCEIRJA - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 meses e 17 dias, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com arL. 2a da lei
2L4 / 2021 .

Parágrafo Prineiro, Nos termos do art. do decreto n. "
A41 /2A19 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imedratamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusu.Ia e de rrotificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o Concurso Público com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocaçâo e a nomeaÇão dos
aprorzados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusu1a, o (a) contratado (a) não possui qua.Lquer direito à
indenização referente ao praza remanescente para conclusão do

PraÇa da Matr:rz, Centr.o - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPJ: 13. 108 .73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEIÍI'RÀ MUNTCIPÀT DE DIVINÀ PASTOR,À

enpacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão
de1e.

juizo ou fora

Parágraf,o Segundo. O contratc poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem 'direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serv j-ços já efetivamente prestado.

CLÀUST'LÀ QUÀRTÀ - DÀ LEGr Sr.ÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas lega.is
constitucionais e subs idia riamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbiicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a

esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
j-nciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988.

CUIUSUI,A QUINTÀ - DO PREçO E FORIIA DE PAGÀI{ENTO

Ã- CONTRATAT',*TE pagará ÀO (A) CONTR ATÀDO (À) , em remune ração aos

ser:viços contratados a importáncla de R§ 1.692,60 (mi7

seisceÍ.tos e r,oveaxa e dois reais e .9êggênta ceatawos ) por mês,

a titulo de salárlo, perfazendo o va.Ior global do contrato em RS

fg.514,74 (dezenove ni1 quinhentos ê sêtênta ê quatro rêeis ê

sêteÍrta centavos) .

§1o. Excepcional-mente poderá ser acrescida de 20? a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22]n de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de iornada.

§2". Será acresclda de adicional de insalubridade, em

percentuais 'de 10â, 20% ou 4OZ, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver fistada naqueJ-as
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário minj-mo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cl,Áusur,À sExrÀ - DÀ DorÀÇÁo ORÇÀMENÍÁRIÀ

PraÇa da Mat ri z, Ce..t:rc - Divlna Pasi,ora/SE CEP:

cNPr: 13 . 108 .73310001-96
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREFE I TURÂ MT'NICIPÀI DE DIVTNA PÀSTORA

A despesa prevista na Cláusu1a Quiata deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamentô
para o exercício finaÍrcêiro de 2025.

CIÁuSUTA SÉTI!4A - DÀs RESPoNSÀBILIDADES DAs PARTES

DO (À) CONTRÀTÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determlnaÇÕes da
Munj,cipal de Agr.icultura ê Meio Ambientê e
normas do Projeto a que está vinculado;

b) Reaflzar suas atrlbulÇÕes com
executando suas atríbulções
Decreto Municipal n." 1-50 / 2013;

prof i ssâo, qual se ja,

e) fniciar e concluir os

Secretaria
atender às

prof .i s s ional i smo,
especlficado no

ética e
conforme

c) Manter o coNTR ATA!.ITE livre de quaisquer reivindicações,
demandas, quelxas e representaçÕes de qualquer natureza,
decorrenLe de sua ação;

d) Manler, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigaÇÕes por e1e assumidas,
as condlções de habilitaÇão e qualificaÇâo inerentes

em
todas
à sua

serviços nos p.razos estipulados.

DO CONTRJÀTÀIÚTE :

a) Colocar à disposição dô(a) CONTR;ÀTÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da MaLrí2, Cên1-ro - Divlna Pastor:a/SE - CEP: 49.650-000
cNP.l: 13. 108. 733/0001-96

UNIDÀDE
oRÇAI'{ENTÁRrA

AÇÀO EÍ,EMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURJA MUNICIPAL DE DIVINA PÀSTORA

c) Fiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRIàTÀDo (A) quanto ao andamento
prestados.

CLÀUSUI^À OITAVÀ - DÀ RESCISÀO

Poderá a PREEEIrURjà MITNICIPAI DE DfVINÀ PASTORIA rescindir
unila tera.Lmente Õ presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da c}áusula sextai

b) se ocorrer alguma das h1póteses

2L4 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
)i)1 .mun.icipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" O41 /2019, sem que caiba qualquer

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniclativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prest-ado.

púb1ico

tipo de

po r.
ou

aos

CLÀUSUTÀ NONÀ DÀS OBRIGAÇôES PERTINENTES À I.EI GER,AI DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir ê respeitar
Lei n" I3.1Og, de 14 de agost'o de 2018, Lei Geral
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoa.is que
em razão do presente contrato, independêntemente
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusulÀ DÉcn{A- vÍNcur,o

o cii sposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
de declaraÇão

Este contrato não gerará,
traba.Ihista.

em hipótese afguma, qualquer vinculo

Cerr!rc - Divina Pastora/SE CEP: {9
GNPJ: 13. 108. ?33,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURÀ MT'NICIPA]. DE DIVTNÀ PÀSTORJA

CIÁUSUI,A DÉCIMÀ PRTMEIRÀ - Do FoRo

fica eleito o fcro ia COInRCÀ DE DMNÀ PÀSTOBÀ, Estado de
SERGfPE, com exclusão de qualquer cutLo, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaísquer dúvidas surgidas na execução do
preserrte pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
pa.ra um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objelivo de gue prociuzam os seus juridicos e fegais efeitos.

Divina Pastora/sE, L5/Ol/2O25.

t.Lo[ lÀr*. prê',.»bd-,rco ú.,l-"-- -u
IZÀBEL CRISTINA GOMES RODRIGT'ES VIEIRÀ

Prefeila Munici,oal

€lZ t nc 9,>»t ) ) n» »-ç Ç>I-*í.-ssRMÉ§offi
Secretário Municipal de Agricultura e Melo Amb.iente

cÀro SÀNTOS BOMFIM

CPE: O72 " 459.365-95
CONTRJATÀDO

Têslemunha:
I

:

ÀnvrÂ tlf-^ ?, frr-, Irrun-,,Ír cPF: l.toa 1.+U 1a5 LL

Go?- 6? t +3s- _3

PraÇa da Matraz, Centr.o Di.zina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108. 733,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MUNICIPAI DE DIVINÀ PASTORÀ

EDITÀI DE PI'BLI CÀçÀO

A PREEEITURÀ MT'NICIPAI DE DTVINÀ PÀSTORJA,, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pefa Prefeita lVunicipal, Sr.'. I ZÀBEI, CRISTINÀ
GOUES RODRIGT ES VIEIRÀ, torna público que firmou CONTRÀTO com a
Senhor: CÀIO ÀUGUSTO SÀNTOS BOMFIM, objetlvândô a prestaÇão de
serviços comô ASSITENTE ÀDMINISTRÀTM, pelo per:íodo de 11 aêse6
e 77 dias, pelo valor mensal de RS 1.692,60, perfazendo o vaior
gIobal em R$ 19.574t74. C presente Edital deverá ser afixado no
iocai ccstumeir:o, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido nô Art. 13, incisô xII, da ConstituiÇão Estadual.

Davina Pastora/SE, 15 de janeiro de 2025.

êhv.l(9os- ) t ht)> naç S»*lÉS' Enlósóli LrMA-Dos ${Nros
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

.i
I

PraÇa da Matriz/ Cer,tro Divina Pas:oralSE CEP: ,i 9. 650-000
cNPr: 13.108.73310001-96
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